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1. POSSE EM NOME DO NASCITURO
A posse em nome do nascituro é uma medida cautelar que visa proteger

os direitos do nascituro – aquele que já foi concebido, mas ainda não nasceu. O
amparo legal encontra-se no art. 4.º do Código Civil.

Trata-se de um exame pericial com a finalidade de constatar a gravidez
da  requerente.  Ao  pedido  deve  ser  anexada  a  certidão  de  óbito  daquele  de quem o nascituro é sucessor, conforme o art. 877, § 1.º, do Código de Processo Civil.
O  exame  poderá  ser  dispensado,  caso  os  demais  herdeiros  concordem com   a   declaração   da   requerente,   pois   é   desnecessária   a   prova  de  fato incontroverso.
A  requerente,  com  a  sentença  declaratória,  fica  investida  na  posse  dos direitos  do  nascituro,  se  tiver  o  pátrio  poder.  Se  a  mãe  não  puder  exercer  o pátrio poder, o processo culmina com a nomeação de um curador. O objeto da cautelar é a proteção de eventuais direitos do concedido, como, por exemplo, a habilitação em inventário em andamento.
A ação não visa investigar a paternidade, mas sim a cognição do estado
de  gravidez.  A  medida  cessa  com  o  parto.  Se  a  criança  nasce  com  vida,  o responsável  passa  a  exercer  o  usufruto  de  seus  bens.  Se  não  há  nascimento
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com vida, os bens são restituídos ao monte hereditário para partilha ou sobre-
partilha entre herdeiros.

2. ATENTADO
Atentado  é  o  procedimento  cautelar  cujo  objetivo  é  a  recomposição da situação  alterada  por  uma  das  partes  que  pratica  um  ilícito  no  curso  do processo – os atos que caracterizam o atentado estão descritos no art. 879 do Código de Processo Civil:

violação da penhora, arresto, seqüestro, ou imissão da posse;


prosseguimento de obra embargada;

qualquer outra inovação ilegal no estado de fato.
Essas hipóteses viabilizam a propositura da ação desde que conjugadas com os seguintes pressupostos:

situação nova e ilegal;


processo em curso;


lesão à parte adversa.
A  petição  inicial segue os comandos dos arts. 802 e 803 do Código de Processo  Civil,  e  o  procedimento  segue  as  regras  gerais  do  procedimento cautelar.
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O parágrafo único do art. 880 do Código de Processo Civil excepciona o

disposto no art. 800 do mesmo texto – a cautelar será processada e julgada pelo juiz  que  conheceu  a  causa  principal,  ainda  que  essa  se  encontre  em  grau  de recurso.

No art. 881 do Código de Processo Civil situam-se as conseqüências da procedência da medida  – restabelecimento do  status  quo  ante,  suspensão da causa principal e proibição de o réu falar nos autos até a purgação do atentado.
Admite-se,  na  sentença,  a  condenação  do  réu  ao  ressarcimento  das perdas  e  danos  da  parte  contrária,  sofridas  em  razão  do  atentado  (parágrafo único do art. 881 do CPC).
3. PROTESTO E APREENSÃO DE TÍTULOS
O protesto é uma medida de caráter administrativo e extrajudicial e não tem  natureza  cautelar.  A  apreensão  é  um  expediente  ligado  à  formação  e  à integração
do
título
cambial.
Portanto,
são
duas
medidas
absolutamente distintas com relação à natureza e finalidade.
Visa  o  protesto  caracterizar  o  não-pagamento de um título; seus efeitos variam de acordo com a cambial protestada.
O  procedimento  acontece  perante  o  Cartório  de  Protestos,  por  não  se tratar de ato judicial. O oficial de justiça é responsável pela intimação pessoal
ou por edital do devedor. Não há qualquer interferência do juiz  – ressaltando-
se  apenas  que  o  juiz-corregedor  tem  poder  correicional  sobre  o  Cartório  de

Protesto.
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A  apreensão  de  título  é  ato  judicial;  porém,  é  um  pronunciamento
desprovido  de  caráter  cautelar,  com  o  objetivo  de  evitar  a  ineficácia  do provimento  principal.  Depende  de  requerimento  formulado  pelo  interessado, quando  houver  a  indevida  retenção  do  título  por  aquele  obrigado  a  praticar algum ato cambial.
Os arts. 885 e 886 do Código de Processo Civil não foram recepcionados pela Constituição Federal (art. 5.º, inc. LXVII). Esses artigos prevêem a prisão
do devedor que recusa a devolução do título mercantil.
4. OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS
Decorrem do poder geral de cautela do juiz. Seria impossível a previsão

de  todas  as  situações  fáticas  em  que  possa  nascer  perigo  para  a  eficácia processual;   se   existissem   apenas   as   cautelares   nominadas,   muitas   tutelas deixariam de ser atendidas; por isso a previsão das providências inominadas.

De  acordo  com  o  art.  888  do  Código  de  Processo  Civil,  temos  as seguintes medidas (rol exemplificativo):

obras de conservação em coisa litigiosa, ou judicialmente apreendida;


entrega de bens de uso pessoal do cônjuge ou dos filhos;


posse   provisória   de   filhos,   nos   casos   de   separação   judicial   ou anulação de casamento;

afastamento
do
menor
autorizado
a
contrair
casamento
contra vontade dos pais;
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
depósito  de  menores  ou  incapazes  castigados  imoderadamente  por
seus pais, tutores ou curadores, ou por eles induzidos à prática de atos contrários à lei ou à moral;


afastamento temporário de um dos cônjuges da morada do casal;

guarda e educação dos filhos, regulado o direito de visita;


interdição   ou   demolição   de   prédio,   para   resguardar  a  saúde,  a segurança ou outro interesse público.
